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PORTARIA PM N9. OO1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO N9 5TL2I2O25

O PREFEITO MUNICIPAL DE COIINAS DO TOCANÍINS, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais, e:

Considerando que a inviabilidade de competição na contratação de determinados serviços ou
produtos configura hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos 74 e79, da Lei
Federal n' L4.L33127, sendo, portanto, permitida a contratação direta diane da impossibilidade de
conco rrê ncia;

Considerando a necessidade de realização de Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação
de serviços ao Município, consistentes em mídia online e divulgação institucional - por meio de
sites de notícias e radiodifusão (FM/AM) - com caráter jornalístico e informativo, voltados à
disseminação de conteúdos de interesse público, matérias institucionais, eventos, campanhas
ed ucativas/informativas, programas de gcverno, utilidade pública, entre outros atos e ações
promovidos pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins;

Considerando que é dever da Administração Pública informar e direito da população ser informada,
por meio de conteúdo fidedigno, acessível e de qualidade, a fim de possibilitar o conhecimento das
ações executadas e planejadas pelo Poder Executivo Municipal, bem como viabilizar o acesso a
benefícios e políticas públicas por meio da divulgação de informações;

Considerando que os valores apurados pelo Departamento de Compras refletem a média praticada

no mercado local, sendo considerados adequados para a contratação dos serviços propostos;

v Justificativa: É missão da Administração Municipal promover ampla divilgação dos atos, ações e
fatos administrativos do Governo Municipal, em consonância com o principio da publicidade,
previsto na legislação, como meio de aproximação entre a Prefeitura e a sociedade, bem como, o

fortalecimento da cidadania por meio da transparência e comunicação institucional. Portanto, a

prestação de serviços de veiculação atrâvés de inserções de atos legais, programas de utilidade
pública e campanhas institucionais de interesse do Município de Colinas do Tocantins[O, tem que
como objetivo levar à população da cidade, informações de conteúdo informativo e educativo de
orientação social, destinados a informar aos munícipes sobre os serviços, publicidade legal,
institucional ou promocional de ações, eventos e serviços realizados pela Prefeitura Municipal de
Colinas do Tocantinsl-O.

Art. 1e - Ficam estabelecidos os serviços a serem contratados e pagos por meio de credenciament
ade empresas especializadas na prestação de serviços ao Município, de mídia online e notíc
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RESOLVE:
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institucional - site de notícias e rádiofusão (FM/AM) com foco jornalístico e informativo, visando à
disseminação e divulgação de notícias de interesse público, matérias institucionais, eventos,
campanhas educativas/informativas, programas de governo, ações de utilidade pública e demais
atividade desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do TocantinsfO-

Art. 2e - Os valores máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins para

os futuros prestadores de serviços são os seguintes:
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ITÉM UND ESPECTFTCAçÃO OOS PRODUTOS V. UNIT

1 UND

MERCHANDISING AO VIVO (CHAMADA AO VIVO EM

PROGRAMA TELEVISIVO)

IN5ERÇÃO EM PROGRAMAÇÃO DE TV, COM

DURAÇÃO DE 30 SEGUNDOS

R5 L22,67

2 SERV Rs s4,67

3 SERV ENTREVISTAS AO VIVO EM PROGRAMA DE TV, COM

DURAÇÃO MíNIMA DE 10 MINUTOS R5 132,22

4
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS (PUBLIPOSTS) EM SITE

ESPECIATIZADO EM DIVULGAÇÕES DE NOÍíCIAS DE

MíDIA, E DT DoMINIo AMPLo coM A INcLUSÃo DE

FOTOS.

Rs 199,75

SERV

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS (PUBLIPOSTS) EM SITE

ESPECIALIZADO EM DIVULGAÇÕES DE NOTíCIAs DE

MíDIA, DE DoMÍNIo AMPLo COM ALTA

vrsrBrLrDADE (ACTMA DE 5.OOO VTSUALTZAçõES) E

INCLUSÃO DE FOTOS.

Rs 140,22

6

PRODUÇÃO E PUBLICAçÃO DE MATÉRIAS

(PUBLIPOSTS) EM SITE ESPECIALIZADO EM

DIVULGAÇÕES DE NOTíCIAS DE MíDIA E DOMÍNIO

AMPLO COM A INCLUSÃO DE FOTOS.

Rs 137,06

1

INSERÇÃO

SPOT

SPOT INSTITUCIONAL (CHAMADA) COM DURAÇÃO

DE 30 (TRtNTA) SEGUNDOS. Rs 28,76

8 SERV

ENTREVISTAS AO VIVO COM O PREFEITO,

SECRETÁRIO: OU DEMAI5 SERVIDORES PÚBLICOS,

EM RÁDIO FM, COM DURAÇÃO DE 40 (QUARENTA)

MINUTOS, ABORDANDO AçÕES DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

E DE INTERESSE DA POPULAÇÃO.

TOCANN
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Rs 276,08
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Art.3e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrá rio.

DÊ.sE cIÊNcÁ. PU8TIQUE.SE. CUMPRA.SE.

Jo ar Carlos Casarin
feito Municipal
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colinas doTocantins/l-o, 20 de agosto de 2025.
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PORTARTA DE DtÁRlÂS FMÉ Ne 166, dê 19 de agosto dê
2025.

"DI5PÔÊ SOBRE AUTORIZAÇÁO DE DESPESA COM

VIAGTIV E '] OMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCA TINS, Estado
do Tocôntins, no uso de súas atribuições leqais e de acordo com o
qúe estabelece o Decreto 0412017 e Lei Municipal na 1.76812027.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 00I/2025 o qual expóe a

necessidade de deslocamento de servidor deste Municípjo, para
empreender viôgem para atender demandas do Município de
Colinas do Tocantins.
RÉSOLVET
Art. 10 CONCÊDER ao Sr, WILSON COELHO DE CASTRO,
[4otorista, deste municipio, matricula funcional n'586, pâra
emp.êender viagem a cidade de PALMAS - TO - para os dias
24 dê agosto dê 2025, para levar ôs servidoras que necessitam
pegar o voo para a cidade de ltajubá - MG, para participar do
TNCONTRO NACIONAL DE FORMAçÃO DOS ARTICULÂDORFS DO
NOVO PAR, que será rêalizado nos dias 25 e 26 de agosto de 2025
Art. 2o - Fica autorizado conceder 01 (uma) diária no valoí
unitário de R$ lOO,OO (cêm reaisr, com valor total de R$
lOO,OO (cem Íeais) para custeio de despesas com alimentação.
Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na dôta de sua expedição,

cgado as disposiçôes em contrá.io.
\7qistíe-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO

Josêmãr Carlos Casãrin
PreÍeito 14unicipal

PORTARIA DE DIARIAS FMS Ns 498, 20 de Âgosto dê 2025.
"DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM

VIAGÉM E TOMA OUTRAS PROVIDÉNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTII{S. Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com o
que estabelece a Lei [4unicipal ns 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocômento da Sra.
BARBARA GIZELIA i4OZZATO GONCALVES, farmacêutica, neste
Município de Colinas do Tocantins - TO l4atricula na 2209, paft
empreender viagem a cidade de Palmas - TO, nos dia 21 e 22 de
âgosto de 2025, para retirada de medicaÍnentos dos pôcientes
coôtemplados pelo progíama do componente especializado da
Assistência Farmacêuticô em Palmas-TO.

-OLVE Autorizar a 5ra, BARBARA GIZELIA MOZZATO
üúitCALVES, farmacêutica, neste Munícípio de Colinas do
Tocantins TO Matricula na 2209, pa? emprêender viagem ô
cidadê de Palmas - ÍO, dià 2l ê 22 de àgosto de 2025, paft
retirada de medicamentos dos pacientes contemplados pelo
programa do componente especializado da Assistência
Farmacêutica em Palmas-TO.
ll- tica autorizado a conceder O2 (duas) diárias no valor
unitário de R$ 1OO,OO, (cem reais) com valor total dê R$
2OO,00 (Duzêntos reais), para custos de despesas com
alimentação.
Registre-se e publique-se.

PORTARIA PM NE. OO1/2025
BO€ESSO.ll§rraXtSÍRAl'tVO Pri-CO t{e 51t?29§

o pREiEtro MuNtctpal oE coltÍ{as Do rocaitÍtNs. Fstado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando que a inviabilidade de competição na contratação
de determinados serviços ou produtos configuÍa hipótese de
inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos 74 ê 79, da Lei
Federal n' 74.133121, sendo, po.tanto, permitida a contratação
diÍetà drane dà impossibrlidadê de concorrénciai
considerando a necessidade de realização de credenciamento de
pessoas jurídicas para prestação de serviços ao Município,
consistentes em míd;a online e divulgaçáo institucional - por melo
de sites de notícias e radiodifusào (FM/AM) - com caráter
jornalistico e informativo, voltados à disseminação de conteúdos
de interesse público, matérias institucionais, eventos, campanhas
êducativàs/informativas, programas de governo, utilidade pública,
entre outÍos atos e açôes promovidos pela Prefeitura Municipal de
Colinas do Tocantins;
Considerando que é dever da Administração Pública informar e
direito da população seÍ info.madô, por meio de conteúdo
fidedi9no, acessivel e de qualidade, a fim de possibilitâr o

conhecimento das ações executadas e planeiadas pelo Poder
Executivo Municipal, bem como viabilizar o acesso ô benefícios e
polÍticas públicas poÍ meio da divulgação de informações;
Considerôndo que os valores apurados pelo Departamento de
Compras refletem a média praticada no mercado local, sendo
considerados adequados para a contratação dos serviços
propostos;

,ustificativai É missão da Administração l,lunicipãl promovêr
ampla divilgação dos atos, ações e fatos administÍativos do
Goveíno Municipal, em consonância aom o principio da
publicidade, pÍevisto ôa legislação, como meío de aproximação
entre a PreÍeitura e a sociedade, bem como, o fortalecimento da
cidadania por meio da transparência e comunicaÇão institucionai.
Portanto, a prestação de serviços de veiculaçâo âtravés de
inserçôes de atos leqais, programas de utilidade pública ê

campanhàs instit!cionais de interesse do Município de Colinas do
Tocantins/TO, tem que como objetivo levar à população da cidade,
informações de conteúdo inÍolmativo e educàtivo de orientação
social, destinados a informar aos munícipes sobre os serviços,
pubiicidadê leqal, institucional ou promocional de ôçôes, eventos e
serviços realizados pela Prefeitura N,!unicipal de Col,nâs do
Íocantins/ÍO.
RESOLVE:
Ârt. 19 - Ficam estabelecidos os Serviços â serêm contratados e
pagos ior meio de credenciamento de empÍesas especializadas na
prestaçâo de serviços ao 14unacípio, de mídia online e noticia
institucional - site de notícias e rádiofusão (FM/AM) com foco
jornalístico e inlormativo, visando à disseminação e divulgação de
notícias de interesse público, matérias instituciona,s, eventos,
campanhas educativas/informativas, programas de governo, açóes
de utilidade pública e demais atividade desenvolvidas pela
PrefeituÍa Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
Art. 2s - Os valores máximos a serem pagos pela PreÍeitura
Munrcipal de Colinas do Tocantins para os futuros prestadores de
5eru s sao os se uintes

V, I,,NIÍ

Gabinete do Prefeito Municipal decolinas do Tocantins -IO, 20 de
agosto de 2025

Josemar Ca.los Casarin
Prefeito Municipal

R6 54,67

Rí
,22,67

R$
7.32,22

R'
199,76
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§ECBETARIA DE.PLANEJAMENTO E GÉSTÁO E FINANÇAS

ITEM UND cSPECrrrcaçao Dos PBoouÍoS
I !NO MEÂCHANDISING AO VIVO (CHAI',IAOA AO VIVO El'4

PROGRAA4A TELEVISIVO)

SERV INSERCÁO EIV PROGÊAMAçÀO OÊ TV, COFI
DURAçAO DE 30 SEGUNOOS

3 SÊRV ENTREVISÍAS AO VIVO EIvl PÂOCRAIíA DE Tv
coM DURÂÇÁO f4iN|MA DE 1O MtNUTOS

PUELIPOSÍ5 PUBIICAÇÁO DE MATÉRIAS (PUELIPOSÍS) Êi4 SITC
ESPECtALtZÁDO EM DTVULGAçÓE5 OE NOTiCtAS
Dr MiDra. t DÉ DOMiNTO AMP|O Corlt A r^rCLUsÀO

DE fOTOS,
SERV PUBLICÁÇÁO DE MATÉRIAS (PUBTIPOSTS) Ei', S!ÍE

ESPECIALIZAOO EM DIVULGAÇÓES DE NOTJCIAS
DE MIDIA, DE DOMINIO AMPLO COM ÁLTA

vtsrBruDADE (ÁctMA DE 5.000 vtsuÀuzAçôEs) E

INCLUSAO DE FOTOS,

Rí
t40,22

lUPRtr|SÂ OrlClÂL - PREFEITURÂ !lUr'llClPAL DE COllltlAS-ÍO

qutNTA, 21 DE AGOSÍO.DE 2025
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SÉRV PRODUçÀO E PUBLICAçAO DE MATÉRIAS
(PUBLIPOSTS) EIí SIÍE EsP€CIAIIZADO EM

OIVULGAÇÔEs OE NOTíCIAs DE NIIDIA E OOI,IINIO
AMPLO COII4 A INCLUSÀO DE 

'OTO5.

R$
137,06

INSERçÀO
SPOT

SPOT INSTIÍUCIONÀT (CHÀMAOA) COM DURÀçÁO
DE 30 ORINÍA) SEGUNOOS.

R§ 28,76

8 SERV ENTREVISTAS AO VIVO COM O PREFEIÍO,
SECRETÁRIO5 OU DEIqAIS SERVIDOR€S PÚBTICOS,
E!1 RÀDIO Fi4, COILi DURAÇÃO DE 40 (QUARENÍA)

MINUÍOS. ABOROANDO AçÔES DO PODÉR
EXECUTIVO MUNICIPAL DE COLINAS DO

TOCANTINS É DE INTÉRÊSSE DA POPULAÇÂO,

Ri
276,O4

Art,3e - Esta portaria entra em vigor na data de suô publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.
DÊ-sE cIÊNcIA. PUBLIQUE-sE. cUMPRA-sE.

Colinôs do Tocôntins/To, 20 de agosto de 2025.

Josemar Carlos CasariÍr
Píefeito Municipàl

EXTRATO DE PUBLICAçÁO DE TERMO ADITIVO AO
CoNTRÁTO Ne Ot712024 FMECO-TO

PROCESSO ADMINITRATIVO FMECO N9 O2LI2O24
DTSPENSA DE LtCtÍAçÀO Ne O22t2O24

PROTOCOLO Ne 2207/2023.
Primeiro termo aditivo de prazo e de reôjuste referenle ao Contrato
Nó- 07712024 F|4ECO"TO, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE

. ucaçÃo DE coLrNAs Do rocÂNÍt s, ÊsTADo Do
YJCANTINS, pessoa jurídicô de direito público interno, com sede e
foro nesta Cidade, repÍesentada poa seu atuaÍ gestor o senhoÍ
I.4ARCOS MoTA NASCIMENTO. doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GENTÉ SEGURADORA
54, representada pela senhorê LEILIANE SOUZA ROSA, doravante
denominada CONTRATADA.
OBJEÍO DO CONTRATOT Contratação de empresa especializada
em Seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de Íoubo ou Íurto, colisão, incêndio, danos
cêLrsàdos pela natureza, atos danosos praticados por terceiro5 e
assistências 24 horas da Secretaria Mun;cipal de Educação, JUnto
do iündo M!nicipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO.
DA OOT OR AMENTARIA:

VALOR; Em rôzão ao contrato Ne017/2024. fica acrescido em R3
,35 (trezentos e setêntà ê oito reâis e vintê e quatro

c:íntavos), referente ao índice do período (IPCA). período dos
últimos 12 ídoze) meses, no percentual de 5,35ol" passando a
viqorôr no valor total de Ri R$ 15.a58,59 (quinzê mil
oitocentos ê cinquentà ê oito reais ê cinquentã e novê
cêntàvos).
DO PRAZO. A vigência do Contrato Na017/2024/FI4ECO/TO ficará
prorrogado por 07(setê) meses, inrciando-se em 21 de agosto de
2025, estendendo se àté 23 de mâÍço de 2026.
DÂ FUNDAMENTAçÃO ttCat: Fundamentô-se o presente Termo
Aditivo de Prôzo e Reajuste no §44, do art.91, e art.107, art. 124,
êrt. 125 e art. 134 ambos da lei federal 14.133/2021.
Coliíras do Yocantins - TO, ao5 21 dias do mês dê agosto de
2025.

MARCOS MOTA NASCIMENTO
Gestor do Fundo Municipal dê Educaçâo

óRGÃo oFlcral ELETRôNrco Do Mu tcipro DE colr Âs Do
Íoca ÍtNs - To

Lei Municipal nP 1520/2017

Setor responsávêl pêla publicação e assinatura digital

Ássrnadô Digital PadesTokenlA3l €m 21l0AnA251A29 Prereitura Municrpalde Colinas do Tocanlrns TO

Secretaria Municipal de Administração
Rua 23 A, 1445 - Sêtor Âeroporto - Anexo l,

E-mail: administracao@colinas.to.qov.br
página Ofi cial : !,/w.!Lçoll!ta§.!o-!gv-bÍ

SERVTDORES RESPOMSÁVE|S PELA CRrÀçÃO, DTGTTAçÂO, REV|SÃO E

ENVIO DOs DOCUMEI{TO5 PUBLICADOS NESTE D.O.E.

DIAGÂA[44çÀO E PúBLlcAÇÂor Walkenya Santo5 de Andrade

ASSI|iAÍURÂ E PUBLICAçÃO: Soneliz Borges (Portaria Na 320/2025)
Os originais das matéíias editadas neste diário oficial eletrônico poderáa ser

encontrados em suas respectivas pastas

A Prefeitura Municipôl de Coliôas do Tocantins dá gôrantia da autenticidade
deste documento, desde que visualizado por meio de sua pá9ina oficial.
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Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins
cNPJ 0í.795.483/0001 -20
Secretaria Adjunta de Licitação
GesÍáo 202512028

oFiclo clRcuLAR No388/2025/Sec. Adjunta de Licitação.

Colinas do Tocantins/TO, aos vinte e nove (29) dias do mês de agosto de 2025.

Com o presente, solicito deste Departamento Contábil, a programação
orçamentária para realizaçáo de Chamamento Público, na forma de Credenciamento de
pessoas jurídicas, para prestaçáo de serviços ao município, de mídia online e notícia
institucional - site de noticias, radiofusão - FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter
jornalístico e informativo, para divulgação de notícias de interesse público, matérias
institucionais, eventos, campanhas educativas/informativas, programa de governo e
utilidade pública e demais açôes desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/TO.

O valor total estimado com a contratação acima mencionada, está estimado em
um valor total de R$ 445.316,48 (quetrocentos e quarênta e cinco mil, trezentos e
dezesseis reais e quarenta ê oito cêntevos), conforme preÇos constantes na Portaria
FMS No00't/2025, de 21 de agosto de 2025, cujos valores unitários foram oriundos de
pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras e Orçamentos desta
municipalidade, as quais constam nos autos do processo administrativo.

.l-.
wrxrw\,D

Malvina da Gruz Na6 imento
Secretária Adjunta de Píanejamento

- Anêxo l, Justiça Sciat com
transparência e efi ciência

ORIGEM: Secretaria Adjunta de Licitação

DESTINO: Departamento Contábil

ASSUNTO: Solicitação de Programação Orçamentária.
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